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LEI N.º 9.019, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Autoriza contratação temporária de excepcional 

interesse público e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de 

excepcional interesse público, conforme faculta o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, para 

suprir necessidades de servidor junto à Secretaria Municipal da Administração (SEMAF), conforme 

abaixo especificado: 

N.º de Cargos Denominação da Categoria Funcional 

01 Técnico em Segurança do Trabalho 

 

Art. 2.º As especificações exigidas para as contratações e as atribuições são as que 

constam no Anexo I desta Lei. 

                                    

Art. 3.º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de 6 (seis) 

meses, podendo ser renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197, da Lei 

Complementar n
o
 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município e dá outras providências), a contar da assinatura do mesmo. 

 

Art. 4.º O ocupante do cargo previsto no art. 1.º, terá os direitos constantes no art. 

199, da Lei Complementar n.º 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município e dá outras providências). 

 

Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da 

dotação orçamentária 93, da Secretaria Municipal da Administração e Finanças (SEMAF). 

 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 17 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 
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Anexo I 

 

Categoria Funcional:  Técnico em Segurança do Trabalho 

Padrão de vencimento: 13 

Atribuições:   

 

a) Descrição Sintética: Participar na elaboração e implementação da política de saúde e 

segurança no trabalho. 

 

b) Descrição Analítica: Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando 

riscos e causas de acidentes, analisando esquemas de prevenção; inspecionar locais, instalações e 

equipamentos da empresa e determinar fatores de riscos de acidentes; propor normas e 

dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e 

verificando sua observância, para prevenir acidentes; inspecionar os postos de combate a 

incêndios, examinando as mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos de proteção contra 

incêndios; comunicar os resultados de suas inspeções, elaborando relatórios; investigar acidentes 

ocorridos, examinando as condições da ocorrência, para identificar suas causas e propor as 

providências cabíveis; intermediar junto aos serviços médico e social da instituição, visando 

facilitar o atendimento necessário aos acidentados; registrar irregularidades e elaborar estatísticas 

de acidentes; treinar os funcionários da empresa sobre normas de segurança, combate à incêndios 

e demais medidas de prevenção de acidentes; coordenar a publicação de matéria sobre segurança 

no trabalho, preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e 

desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; participar de reuniões sobre segurança no 

trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a 

viabilidade de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente; executar 

tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

executar e apoiar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua 

função; desempenhar outras tarefas correlatas que forem designadas pelo superior hierárquico. 

  

 

Condições de Trabalho: 

 

a) Geral: carga horária de 40 horas semanais. 

 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, 

domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem como o uso de uniforme e 

equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e atendimento ao público. 

 

Requisitos para Provimento:  

 

a) Idade: 18 anos 

 

b) Instrução: Curso Técnico em Segurança do Trabalho e Registro no Ministério do Trabalho 

  

c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de Concurso ou Processo Seletivo 

Simplificado. 
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